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Vistos.

Com razéo o credor fiduciario, hgja vista que ele ndo tem responsabilidade
alguma pel os débitos condominiais enquanto ndo consolidada a propriedade.

Ha de se observar, contudo, que no caso em aprego, a inércia do credor
fiduciario em promover a execucdo de seu crédito inviabilizou a execucdo dos direitos
aquisitivos do credor fiduciante, razéo pela qual, excepcionalmente, na esteira das recentes
decisdes do E. STJ, que autoriza a penhora da integralidade do imoével dado em alienacdo
fiducidria em caso de execucdo de dividas condominiais, defiro que a penhora recaia sobre
a totalidade do bem objeto da matricula n® 172.883 do 2° CRI, servindo o presente como
termo de penhora.

Fica desde ja consignado que o débito condominial tera preferéncia sobre o
produto da arrematacéo em relacdo ao débito do financiamento.

Int.

Ribeiréo Preto, 09 de janeiro de 2026.
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